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EXTRATO DO CONTRATO Nº 290/2025 

CONTRATANTE: Município de Monsenhor Gil-PI, CNPJ nº 06.554.877/0001-00. 

CONTRATADO(A): Claudio de Jesus, CPF nº 482.199.833-53 
OBJETO: Contratação temporária para o ca rgo de jardineiro para o Município de 

Monsenhor Gil-Pi. 

VIGÊNCIA: 01/10/2025 a 31/12/2025. 

REMUNERAÇÃO: R$ 1.518,00 mensais. 

FONTE DE RECURSOS: FPM, ICMS e Receitas Próprias do município. 

FUNDAMENTAÇÃO LEGAL: Art. 37, IX, da Constitu ição Federal, Art. 109, XXXI, da Lei 

Orgân ica Municipal e Lei Municipal nº 454/2010. 

Monsenhor Gil-PI, 01 de outubro de 2025. 
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EXTRATO DO CONTRATO Nº 291/2025 

CONTRATANTE: Município de Monsenhor Gil-PI, CNPJ nº 06.554.877/0001·00. 

CONTRATADO(A): Francisco de Lima Leal, CPF n° 084.145.583-05 

OBJETO: Contratação temporária para o cargo de ajudante geral para o Município de 

Monsenhor Gil-Pi. 

VIGÊNCIA: 01/10/2025 a 31/12/2025. 

REMUNERAÇÃO: R$1.518,00 mensais. 

FONTE DE RECURSOS: FPM, ICMS e Receitas Próprias do município. 

FUNDAMENTAÇÃO LEGAL: Art. 37, IX, da Constituição Federal, Art. 109, XXXI, da Lei 

Orgânica Municipal e Lei Municipal nº 454/2010. 

Monsenhor Gil-PI, 01 de outubro de 2025. 
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Gabinete do 
Prefeito MONSENHOR GIL 

C.-.sc:endo c:om trabalha, c:u idonda de "°"~ gani• 

LEI N • 684 DE 21 DE OUTUBRO DE 2025 

Dlsp&e sobre a obrigatoriedade da fl,cação de móveis às 

p:.tredes em todas as unidades escolares da rede públlca e 

pr-ivada de ensino do Munldplo de Monsenhor GIi - Pi, 

visando à prevenção de acidentes com crianças. 

o PR._EFEITO MlfNl CU"AL OE MONSENHOR GIL, Estado do Piaui, DO uso d e 
s uas atribuições lego.is que lhe confere o Lei Or8,iinico. Municipal, faz. su.bér que ::a C».rn:iu·a 
Municipal aprovou e ele sanciona a seguin te Lei : 

Art.. 1• - Fica obrigatória a fixação de móveis po1cncialmcntc instáveis, como estantes. 
armários, prateleiras, arquivos e s imilares~ às paredes das unidades escolares públicas e privados 
do Municipio de Monsenhor Gil-Pl, como medida de p revenção a acidentes envolvc1ldo 
crianças. 

P.arligrafo Único - Após aprovação. esta lei receberá o nome de "Lei Alice Ora.si!", cm 
a lus..'to ao ni s le fa to ocorrido cm uma escol.a particular na capital do Piauí. 

Art.. zn - A lixoçiio deverá ser feito com materiais e técnicas adequadas, garantindo total 
estabilidade d os m óveis e impedindo sua queda acidental. 

Art. 3 • - As instituições escolares deverão rcali:,..ar inspeções periódicas, ao m enos uma 
vez por semestre letivo. pant verificar a integridade das fi xações e a segurança estmtur.tl dos 
móveis. 

Art.. 4 • - FieW11 cxcluidos dn obrigatoriedade os móveis projetados originalmente para 
uso liV1"C e móvel , c.Jcsdc que não apresentem riscos à integ·ridudc fisica dos alunos. 

Art. 5° - A administração pública, bem como as escola ... ~ particulares ficam obrigac.J~ a 
se atentarem para futuras compras d e brinquedos e móveis para as crianças obscivando os 
critérios c.Jc protcçüo e segurança. afim de cvito.rem passiveis lesões às mesmas. 

Art . 6"' - As csco l{1s teriio o prazo de 180 (cemo e oi tenta) dios, o. comar da publicação 
d esta Lei, para adequar suas csln.ltums às nonno.s prev is tas. 

An. 7• - O d escumprimento das dis prn,i içõcs d cslu Lei s ujcit.aní u s eslubdecimcnlos de 

ensino âs penalidades administrativa8. inc luindo: q -1 - N otificação para regulariwção eTn ª'.é 30 dia3; 
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li - Multa em caso de reincidência~ caberá ao municipio aplicar a multa. cm caso de 
nova infração será aplicada cm dobro; 

Ili - Comunicação ao Ministério Público e Conselho Tutelar em ca.orn de risco iminente à 
integridade tisica das crianças. 

Art. 811 
- O Poder Executivo regulamentará esta Lei no que couber, no prazo de 60 

(sessenta) dias após a publicação. 

Art. 9° - Esta Lei entrará em vigor na data de sua publicação, revogadas as disposições 
em contrario. 

Gabinete do Prcfoüo Municipal de Mun~1.:nhor Gil-PI, 21 de outubro de 2025. 

Sancionada, registrada, numerada, promulgílda e publicílda a presente Lei, no Gabinete 
do Prefeito Municipal. sob o n'-' 684 (sei centos e oitenta e quatro), aos vinte e um d.ias do mês 
de outubro do ano de dois mil e vinte e cinco. 

~1111"1-0oll~tt 

9 wv,b ==a~:-oi::-.,,... __ MtinJn-.........,..., 

FRA CI Al..llO DE ARAÚJO MORAIS 
CII EFE DE GABINETE 

Mum p10 dt! Mam,enhor Gil CNPJ 0001 00 
l nder 1,.0 R Noronl ;, PI C P 644 0-000 

,1 

JD: B61E39C319D64 

,.,..,, .. ,.,."" ... Gabinete do 
Prefeito MONS~_NHOR GIL 

CreK•ndo co'" lrobolho, culdondo d• nono g•nl • 

u ,;1 "' 685 0 ti: 21 UI<: OUTUBRO DE 2025 

"01s~e sobre a ElaboraçlJo do Plano Plurianual 
do Munldplo de MONSENHOR GIL -PI, Estado do 
Piou(, para o perlodo de 2026 a 2029, e d6 outras 
provld~ndas-9. 

O PREFEITO MUNICIPAL OE MONSENHOR GIL, Estado do Piauí. 

Faço saber que a camara Munk;lpal de MONSENHOR GIL -PI , enc.Jmlnha para 
apreciação do Projeto de Lei: 

Art. 1° - Fi~ ell:d:xxado o Ph:mo Plurianual do Municfpio de MONSENHOR GIL -PI , do 
perlodo 2026 a 2029 no valor total de R$ 263.348.637,50 (duzentos e sessenta e três 
milhões, trezentos e quarenta e oito mil, seiscentos e trinta e sete reais e cinquenta 
centavos) . comprettndt:mdo os órgãos da admini3traçêo Direta e Indireta d~ Poderes 
Executivo e Leglslatlvo Municipais. ordenado sob a forma de Programas. agregados por Ações. 
dassificadas em projetos e atlvklades, objetivando o melhor resultado da administração pública 
munidpal , com a maior transparência na aplicação dos recursos públicos e na integraçêo e 
h3rmoniuiç8o d0'3 in3trumentçs básicos d1:1 pl1:1n1:1jamento 1:1 orçarntmlo. 

Art. ~ - Os anexos deste Projeto de Lei contêm o demonstrativo da Receita e da 
Despesa para o perlodo considerado, distribuídos por exercfdo Financeiro, com as seguintes 
previsões: 

EXERCI ao RECEITA DESPESA 

2026 R$ 61.100.000,DO R$ 61.100.000,00 

2027 R$ 64.155.000,00 R$ 64.155.000,00 

2028 R$ 67.362:.750.00 RS 67.362:.750,00 

2029 R$ 70. 730.887 .so R$ 70.730.887,SO 

TOTAL R$ 263.348.637 ,50 R$ 263.348.637,50 

Art. 3• - Os programas edmintStrativos e finaHstioos do Município para o quadriõnio 
2026 a 2029. Indicam: 

1 - tipo do programa: 
li-objetivo: 
Ili - püblico alvo; 
IV - valor glotxJI por origem dos recursos; 
V - ações por mela ffsica e valor. 

Art. 4• - Constituem diretrizes estratégteas da administração püblica munteípal para o 
período 2026 a 2029: 
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